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SEXTO TERMO HOMOLOGA ÇÃo

CREDENCIAMENTO N' OM/2025

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 045/2025

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERÁNDo que o

i,e,ücg:ii i-ÉcNIco prevê a CREDENCIAMENTo em conformidade ao disposto no art 79 parágrafos

*i.q a" f-"i Federal 14.133/21 e no uso das aeibuiçóes que me forâm conferidas' RÂTIFICO E

noú'or_oco o CREDENCIAMENTO 004/2025. Âutorizo em corsequênci4 a proceder-se à

coDtratação nos termos do pareçer expedido pelo Agente de Cotrtrataçào e Equipe de Apoio' cooforme

abaixo descriio:

Publique-se

Souto Soâres - BA, 30 de Junho de 2025

Lücrs Trdeu de OliYeirr
Prefeito MutriclPrl
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PEDIDO DE CREDENCIAMENTO

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS E JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIç-OS DE . LAVAGEM,, BORRACHARIA, FUNIúRÁ E PINTURA PARA
MANUTENçÂo DE vEÍcuLos E MÁoulruas PERTENcENTES A FRorA Do MUNtctpto DE
SOUTO SOARES/BA

Eu, JOSÉ SÉRGIO OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrito no CpF no 033.328.205-16 e RG
06.813.01 1-20 SSP/BA, residente e domiciliado na Ruâ Helena Sampaio, s/n, Centro, nesta
Cidade, pelo presente, após examinar todas as cláusulas e condiçÕes estipuladas no Edital de
Credenciamento n' 00412025, apresenta o pedido de pré-qualificaçâo para o credenciamento,
nos termos consignados no cilado ato convocatório e seus anexos, com os quais concorda
plenamente. Declara ainda que aceita os valores propostos e que se a prestar os serviços
conforme tabela abaixo:

LOTE 02:

Para tanto, apresenta em anexo toda a documentaçâo exrgida para o referido credenciemento

Souto Soares/BA, 30 dê Junho de 2OZS.

OL RA DO
ç

ITEM DESCRTÇÁO QUANT UND VL. UNT VL. TOTAL

1 FORÇA PNEU DE BICICLETA 15 UND
R$

5,00 R$ 75,00

2 Troca de pneu 150 UND
R9

25,00 R$ 3.750,00

Montar e desmontagem de pneu 100 UND
R$

30,00 R$ 3 000,00

4 Vulcanizar sem camara 100 UND
R$
100,00 R$ 10.000,00

5 Vulcanizar Patrol 5 UND
R$

80,00 R$ 400,00

6 Vulcanizar Retro dianteira 100 UND
RS

50,00 R$ 5.000,00

7 Vulcânizar Retro kaseira UND
R$

80,00 R$ 400,00

Fo carro ueno 300 UND
R$

17,00 R$ 5.100,00

I Troca de neu carro ueno 300 UND
R$

7,00 R$ 2 100,00

10 80 UND
RS
'17,00 R$ 1.360,00

11 Troca de neu de motocicleta 50 UND
RS

7,00 R$ 350,00

12 Fo de carrinho de mão 30 UND
R$

7,00 RS 210,00
VALOR TOTAL MÉDIO R$ 31.745,00

JOS S
CPF n'033.328.205-16

NTOS

ForÇa de pneu de motocicleta



DECLARAçÂO DE CONHECIMENTO DAS CONDIçÔES DO EDITAL

Declaro estar ciente das condiçôes do Edital e anexos e assumo a responsabihdade pela
autenticidede de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades legars e a
sumária desclassificaçâo. Por ser verdade, firmo o presente, nos termos e sob as penas da lei.

Souto Soares/BA, 30 de Junho de 2025

o
JOS S GIO OLIVEIRA D

CPF n" 033.328.205-16
SANTOS



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE SERGIO OLIVEIRA DOS SANTOS
CPF: 033.328.205-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pêndências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo sê rêfêrê à situaçáo do sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçÕes sociais previstas nas alínêas 'a' a 'd' do parágraÍo único do aÍl. 11 da Lei no

8.212, de24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <http:/ rvww.pgín.gov.bÊ.

CeÍtidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'1.751, de2l1Ol2O14.
Emitida às 09:09:05 do dia 2010312025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1610912025.
Código de controle da certidáo: FD32.5AA9.DAFA.8F45
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá estê documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BÂHIA

SECRETARIADA FAZENDA

Emissão: 0410612025 10:50

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts. 1í3 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembÍo de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Ceíidáo No: 20252964300

NOME

JOSE SERGIO OLIVEIRÂ DOS SANTOS

INSCRIÇÀO ESTADUAL CPF

033.328.20í16

Fica certificado que não constam, até a presente data, pêndências de responsabilidade da pêssoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimêntos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Oívida
Ativa, de competência da Procuradoria GeÍal do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débilos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0/.10612025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da dala de sua
emrssao.

AUTENTTGTDADE DEsrE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAs tNSpEToRtAs FAZENDÁRr
oU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:/lwww.seÍaz.ba.gov.bí

Válida com a apresentação conjunta do cartão originalde inscrição no CPF ou no CNPJ da
SecÍetaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: IIOSE SERGIO OLMIRÀ DOS SANTOS

CPF: 033 .128 .205-16
CerEidão n": 30923535 / 2025
Expedição: 04/06/2025, às 10:50:31
Validade 07/12/2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

dias, contados da data

Certifica-se que JosE sERGro oLrvErRÀ Dos sÀlt"ros, inscrit.o (a) no CpF
sob o n" 033.328.205-16, NÃo coNsTÀ como inadimplence no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas -

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o 1,2.440/2OfL e
L3.467/20r7, e no AEo 0r/2022 da CGITT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados const.antes dest.a Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Cert.idão atesEa a empresa em relação
a E.odos os seus esEabelecimêntos, agências ou filiais.
A aceit.aÇão desta certidão condiciona-se à veríficação de sua
autentic j-dade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst . j us . br) .

CerEidão emitida gratuitamente.

TNFORUÀçÃO TMPORTÀ.![!E
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identif icaÇão das pessoas naturais e j urídicas
inadimpl-entes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernenEe aos
recolh imentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumenEos ou a recolhimentos det.erminadOs em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb]ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos gue, por
disposição legal, conEiwer força execuEiwa.
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FAZENDA PÚBLICA iIUNICIPAL

Data lmpressáo: 04lOOl2O25

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBIOS
N" 00000051/2025

N' BÁS'CO: OOO.OO5.8,147

CPF|CNPJ: 033.328.205-16

JOSÉ SERGTO OLTWRA DOS SÁíVIOS

RUA HELENA SAMPAIO,S/N
cÁsÁ
CENIRO
46.990-@0 - SOU70 SOÁRES . AA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar debilos registrados ou náo e que venham
a seÍ apurados, certiflcamos que, verificando os registros da Secretaria de da Fazenda Municipal, constatamos
existir pendências cadastradas em nome do contribuinte abaixo identiílcâdo, nesta data.

Obs.: (para CPF) Esta Certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido responsabilizado e
refere-se a débitos de natureza tributárja e não tributária, bem como ao descumpdmento de obrigações tributárias
acessórias.

OU (paÍa CNPJ) Esta Certidão engloba o estabelecimento da empresa e refere.se a débitos de natureza tributária
e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias,

Vâ li
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
Av. José Sampaio, n" 08, Prédio

Data lmpressâo: 30 10612025

CERT|DÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000013812025

Emissão: 30/06/2025

Validade: 2810912025

JOSÉ SERGTO OL'VE RA DOS SÁrvros

CGA : N0.ü)1'1 7 5/001'92

CNPJ:.J-
CNAE:
RUA HELENA SAMPAIO,SN

CASA
CENTRO

16.99040í, - SOUTO SOÁRES ' AÁ

EM CUMPRIMENTO AO OESPACHo Exlnnoo EM 
-PJ]lÇ19 .PRorocoLADA NESTE ÓRGÁO E'

RESSALVADO O DIREITO OE rEZÉiIóN*PúàIõÀ TUTÜúICIPAI OC INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS OUE

VENHAM A SER APURAOAS, CENTiÉiõô,'PÁNNbS DEVIDOS_FINS DE DIREITO' OUE' MAN-DANDO.REVER

óE'à'Êéi§.Éõê'ôÀõrüôÃ'Àrrür'ri.rêririn NÉõrn nepnnrÇÃo, vFRrFrcou-sE A rNExrsrÊNcrA DE

DÉBtros RELAlvos n Nscnrçeô Á'c]úÂ i iÀm Consren, óereRutuet QUE FoSsE EXrRAÍDA EsrA

óenrroÁo NEGATIvA DE TRIBUToS MUNlclPAls

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

lllllt lffilllll ilill;
00220250000013800000580147
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CONTRÂTO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N". I35/2O25PS-PMSS.
REF. CREDENCIAMENTO N' OO4/2025

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O
MUNTCiPIO DE SOUTO SOARES/BA E O SR. JOSÉ
SÉRGIo oLIVEIRA DoS sANTos.

POr CStE INSITUMCNIO, dC UM IAdO O O MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, iNSCritO
no CNPJ n" 13.922.55410001-98, com sede na Av. José Sampaio, n" 08, Centro, nesta cidade, representado nesre
ato pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCAS TADEU DE OLII'EIRÁ, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de
Pessoas FÍsicas sob o n' 827.249.625-91 e portador do RG. n" 99735741o/SSP-BA, residente e domiciliado na
Travessa Dr. otto Alencar, N'76, centro, nesta cidade, doravante denominado CoNTRATANTE, e, do outro
lado o Sr. JosE SÉRGIO OLIYEIRA DOS SANTOS, inscriro no cPF n.033.328.205-16 e RG 0ó.813.01 l -
20 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Helena Sampaio, s/n, CentÍo, nesta Cidade, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei Federal N'. 14.133/2021e demais normas complementares
pertinentes, bem como as disposições deste lnstrumento, atendidas as cláusulas e condiçôes que se
enunciam a segu ir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
| .l . constitui objeto do presente contraro a GR-EDENCIAMENTO DE pEssoAS FISICAS E
JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D!' LAVAGEM, BORRACHARIA,
FUNILÁRIA E PINTURA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULoS T ITÁguTxÁ§ PESADAS
PERTENCENTES A FRorA Do MUNICIPIo DE souro SOARES/BA, conforme Ediral de
Credenciamento N". 004/2025 e Termo de Referência, que integram este Contrato, independente de
transcrição.

CLÁUsULA SEGUNDA - DA vIGÊNCIA

2.t. O Contrato vigorará desde a dara de sua publicação até J0 de Junho de 2026.2.2. O Contrato poderá ser prorrogado, prorrogado conforme os Arts. l05e 107, daLei N" 14.133/2l,tendo
em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser prorrogado na forma da lei.2.3 

- 
Na ocorrênc ia de Prorrogação Contratual os valoÍes serão reaj ustados a cada 12 (doze) m eses, de acordo

com o IPCA ou' na falta dele, por outro índice que venha a substituí-lo, juntado prévio iarecár da Secreraria de
Fazenda.

CLÁUSLUA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃo Dos SERVIçOS
3.1 A execuçâo do objeto será de forma parcelada, conforme a necessidade e deverá ocorrer na sede dâ licitante,
em qualquer lugar do Município de Souto Soares/BA, após o envio da âutorizaçáo de fornecimento do serviço
emitida pelos senidores designados pâra esta finalidade.
3.1 O prazo de entrega dos bens/ fomecimento dos serviços serão os seguintes:
3. L l. Até I (um) dia útil para serviços de pequena complexidade;
Até 3 (rês) dias úteis para serviços de média complexibilidade;
Até 5 (cinco) dias úteis para serviços de grande complexidade;
3.1.2. serviços de reparos de pneus deverão ser atendidos imediatamente em dias úteis:
3.1.3. Serviços de lavagem de veículos em até I (um) dias útil.
3 1 4 Os veículos serão conduzidos as dependências do estabelecimento do licitante vencedor por motoristas
autorizados pelo responsável pelo Setor de Compras ou outro servidor designado, juntamente com a'autorização de
execução do serviço, constando os tipos de lavagens a serem realizadas.
3 2 4 entrega dos bens ou a prestação dos serviços deverá ser realizada preferencialmente no município de SoutoSoares/BA ou nos municípios limítrofes Essa restrição é justificada pelos custos associados ao deslocamento dosveículos:
3 2 l Caso a contratada realize o serviço em outros locais, ficará responsável pelas despesas de remoção e devolução
do automÓvel a Souto soares./BA. Além disso, a contratada deverá aicar com as despesas de locomoção, alimenbção
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e, se necessário, pemoite do fiscal do contralo.
3.3 Os serviços deverão ser executados nas instalações do licitante vencedor em eslrita conformidade com as
especificaçÕes e condições estabelecidas no Termo de Referência, EXCETO qualdo tratar-se de serviço emergencial
em que o veículo encontrar-se impossibilitado de deslocar-se até a licitante vencedora, ficando a credenciada obrigada
a prestar o socorro no local.
3.3.1 O credenciado vencedor será responsabilizado por todos os danos e prejuízos causados nos veículos do
Município de Souto Soares/BA e seus Orgãos, deconentes de falhas na execução dos serviços e/ou provocados por
terceiros, roubo ou avarias, enquanto o(s) veículo(s) estiver(em) sob sua responsabilidade;
3.3.2 O credenciado vencedor fomecerá todos os produtos/equipamentos necessários a realização dos serviços, bem
como na realização das lavagens dos veÍculos, sendo de sua responsabilidade e ônus pelo fomecimento e reposição
de todos os materiais duráveis e de consumo necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados.
3.3.3 A CONTRATADA realizará lavagem, alinhamento/balanceamento, conserto, montagem/desmontagem de
Pneus nos veÍculos oficiais da Prefeitura, estritamente a aqueles que contenham a identificação visual (plotagem) da
Prefeitura.

CLÁUSULA QUARTA - Do vALoR
4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços homologados no Processo de Administrativo N"
045/2025 - Edital de N" 004/2025, o valor global de R$ 3 1.745,00 (trinta e um mil, setecentos e quarenra e cinco
reais), conforme tabela abaixo, de acordo com o lote 02 do edital:

LOTE 02

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND VL. LTNT VL. TOTAL
I FORÇA PNEU DE BICICLETA l5 LIND RS 5,00 RS 7s,00
2 Troca de pneu 150 UND RS 25,00 R$ 3.7s0,00
J Montar e desmon em de u 100 LND RS 30,00 RS 3.000.00

4 Vulcanizar sem camara 100 UND RS 100,00
RS

10.000,00
5 Vulcanizar Patrol 5 L,IND RS 80,00 RS 400,00
6 Vulcanizar Retro dianteira r00 LIND RS 50,00 RS s.000,00
7 Vulcanizar Retro traseira 5 LTND RS 80,00 RS 400,00
8 F caÍTo ueno 300 L,ND RS r 7,00 RS s.100,00
9 300 LIND R$ 7,00 RS 2.100.00

l0 Fo ade eu de motocicletr 80 LIND RS t7,00 RS l .360,00
ll Troca de neu de motocicleta 50 L,ND RS 7,00 RS 350,00
t2 Fo a de carrinho de mão 30 UND R$ 7,00 RS 210,00

VALOR TOTAL MEDIO
RS

31.745,00

4.2. Tendo em vista a necessidade do Municipio. o contrato poderá ser reajustado aravés do IpcA.
4.3 Não havendo a utilização da quantidade total de horas/serviços coniratados o Município fica desobrigado do
pagamento das quantidades não utilizadas
4.4..O presente contrato não obriga o CONTRATANTE À utilização de quaisquer serviços mínimos mensars, os
quais serão prestados somente quando necessários e solicitados, ficando o CôNrnafÂNre, responsável pelo
pagamento mensal apenas dos serviços mensais prestados.

CLÁSULÁ QUINTA - Do PAGAMENTo

5 l o pagamento será realizado mediante pÍocesso regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pela administração, bem como as disposições dos Arts. l4l a 146 da Lei Federal N. r +. r: llà r; aa seguinte maneira:

Troca de pneu (carro pequeno)
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Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimPlemento.
5.2. Os pagamentos serào realizados até o dia l0 (dez) do mês subsequente ao da prestagão dos serviços, a partir da

emissão da nota fiscal, através de tmnsferência bancária em conta corrente de titularidade do fomecedor.

5.1 Nenhum pagamenlo será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação

financeira ou técnica que lhe for imposta, em vim.rde de penalidade ou inadimplênci4 sem que isso gere direito ao

pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTÂÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.l. Os recursos necessiírios às despesas do Contmto onerarão a(s) seguinte(s) Dotação(Ões) orçamentária(s):

Unidade Orçamen.áriâ: 02.01.01- GABINETE DO PREFEITO
Proj. Atividade: 2003 - Manutençâo e Desenvolvimento das Açóes do Gabinet€ de Prefeito
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O2.OI _ SECRETÀRIA MUNICIPAL DE GESTÁO E INOVAÇÃO.
PROJETO/ ATMDADE: 2008 - Manutençâo e desenvolvimento das ações dâ secretâria de gestão e

inovaçâo.
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.0E.01 - SECRETÀRIA MUNTCIPAL DE INFRAESTRUTURA.
PROJETO/ ATMDADE: 2022 - Manutenção e Desenvolvimento das ações de infraestruturâ.
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj. Atividade: 2158 - Manutenção e Desenyolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj. Atividade: 2062 - Manutençâo dâs Àções do Fundo Municipal de Educaçâo
Unidade Orçamentária: 02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
Proj. Atividade: 20E7 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Ação Social
PROJETO/ ÀTMDADE: 2039: Manutençâo das Açóes de Proteção Social.
PROJETO/ ATMDADE: 2095: ManüÍenção do Programa Primeira Infiincia.
Classificaçáo Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500, 1550, 15,10, 1600, 1660, l66l

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
7.1 . ObrigaçÕes do Contrdtante:
7.1.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;
7.1 .2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessiírios para a fiel execução do objeto da presente contratação,
nos termos do correspondente instrumento de ajuste;
7.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços.
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas
e preceitos legais;
7.1.4. Apresentar Autorização de Fomecimento ou Nota de Empeúo, especificando as quantidades de cada
procedimento que deverá ser realizado;
7.1.5. Recusar os serviços que estiverem fora das especificaçôes constantes deste credenciamento;

7.2. Obrigações do Contratado:
A) As empresas credenciadas deverão responsabilizar-se pelos encargos sociais, previdenciários, taxas, imposlos e

quaisqueÍ outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre seu pagamento;
B) O credenciado deverá realizar os serviços num prazo máximo de 4 (quatro) horas, contados do ingresso do veículo

no estabelecimento, devendo o veículo ser devolvido no mesmo dia que deu enrada no referido estabelecimenro.
C) O credenciado vencedor fomecerá todos os produtos/equipamentos necessários a realização dos sewiços, sendo

de sua responsabilidade e ônus pelo fomecimento e reposição de todos os materiais duráveis e de consumo
necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados;

D) Contratada respondeÉ por eventuais danos causados aos veículos, quando resultantes de dolo ou culpa dos seus
empregados.

E) A Contratada fomeceÉ todos os produtos necessários a realização das lavagens dos veículos, sendo de sua



à ,r
§I *,,

ESTAIXDDâ]IEA
SH TUNADE.ENUIBT DE SOUTO SOÁRES
Car-lür@-tG)J
Wlrl p.* lSlq r*-(tlz5f 3rrsrza5 lztz

responsabilidade e ônus pelo fomecimento e reposição de todos os materiais duráveis e de consumo necessários
à perfeita execução dos serviços a serem prestados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1. Constatada a inveracidade de quaisquer informações ou documentos fomecidos pela licitante, poderá ela,
resguardados os procedimentos legais, sofier as sanções abaixo, a critério da Administmção, isolada ou
cumulativamente:
a) lmpedimento efetuar o Contrato, se concluída a fase licitatória;
b) Cancelamento do Contrato;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fomecer a Administração Pública por prazo de até
5 (cinco) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que seÉ concedida sempre que o fomecedor
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior; e) O descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pelo fomecedor, sem justificativa
aceita pelo óÍgão ou entidade usuário, resguardados os procedimentos legais peíinentes, podeÉ acarretar, isolada ou
cumulativamente, nas seguintes sanções:

0 Advertência;
g) MuJta de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, após deconidos cinco dias, a contar da data do
inadimplemento;
h) Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de inexecução toral.
i) Suspensão temPorária do direito de participar de licitação e de fomecer à Administmção Pública, por prazo de até
5 (cinco) anos;
j) Declaração de lnidoneidade para licilar ou contratar com a Administração Pública enquanto perduÍem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o fomecedor
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.
8.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades seú assegurada ao fomecedor o contraditório e ampla defesa.
8.3. A aplicação das sanções previstas nesle Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei
Federal N" 14.133121, inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas e danos causados à
Administração.

CLAUSULA NONA - DO REÁJUSTAMENTO DE PREÇOS
9 1. Tendo em vista a necessidade do Município, os pregos deste Contrato, são fixos e ineajustáveis no prazo de um
ano.
9.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços pODERÃO SOFRER
REAJUSTE APOS O INTERREGNO DE UM ANO, na mesma proporção da variação verificada no IPCA IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluidas após a oconência da anualidade.
9,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado â paíir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de Íeajustamento, o Conratante paganí ao Contratado a
importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença conespondentà tão logo seja diwlgado
o índice definitivo. Fica o Contmtado obrigado a apresentar memória de cálculo refeiente ao reajustámento de preços
do valor remanescente, sempre que este oconer.
9 5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 9.ó. Caso o índice
estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela Jegislação então em vigor.
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente! por meio de termo aditivo,
9.8 O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
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9.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, seÉ
de ate um mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisiyel ou previsível
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a I36, da Lei Federal No 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCoNTRATAÇÃO, CEsSÃo oU TRANSFERÊNcII uo oBJETo Do
CONTRATO:
10. I . A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contmto, no todo ou em parte, terceiros,
sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RECIsÃo
I L l Oconendo motivo que justifique e/ou aconselhe, atendido em especial o interesse do CREDENCIANTE, o
presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CREDENCIANTE a qualquer momento, mediante
notificação para imediata suspensão dos serviços.
Parágrafo primeiro. A CREDENCIADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notificâÍ
previamente a Administração, com antecedência de l5 (quinze) dias.
Parágrafo único. Em caso de denúncia feita pelo contratado, deverá o contratado manter a prestação do serviço pelo
praz o de até l5 (quinze) dias, período em que a Administração convoca-lá novo credenciado.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÁO
12. l. A prestação de serviços deste contrato será gerenciada e fiscalizada pelos servidores(s) designado(s) conforme
Decreto n' 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025.
8.2. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou
duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado. desde que não acarrete ônus
para o Município ou modificação na contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR - Do FoRo
13.I . Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares,/BA, para dirimir questões resultantes ou relativas à aplicação
deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera administrativa.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em duas vias, de igual forma e teor, na
presença das teslemunhas.

Souto Soares/BA, 30 de Junho de 2025
r

LUCAS TADEU DE OLryEIRA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

S RGIO OLIVEIRÁ DO SANT
CPF n" 03 3.3 28.205- l6
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF: ç-7u ..u çç... ;1
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EXTRÂTO DE CONTRATO
PRXFEITT]RÁ MIJNICIPAL DE SOUTO SOARXS

CFIPJ.MF: l3'922.554/0001-9t

CoDtrrto de Prestrçlo de SerYiços No 115/2025PS-PMSS Licitaçôo/Credencianento n'

004/2025 -PÍocesso AdEitristrativo í' 045/2025'

CotrtrrtrDae: Fundo Municipal rle Saúde de Souto Soares_ Bâhia

óii.i", énrpelcrAMENTo DE PEssoAS FIslcAs E JURJDIcAS PARÂ

initri'iio óe sERvtços DE LAVAGEM' BoRR^cHARIÂ'
ii-,rqiiir{r" E PTNTUR-I i.lRÂ Nl.axurrNÇÃo DE vElcur-os E

MÁóÚin;§ PERTENcENTE§ A FRorA Do MrJNrcrPro DE souro
SOARES/BA.
õí.?"ãiái'iôst sÉRcro oLIvElRÂ Dos sAI\{Tos' inscrito no cPF n"

õiliiá.2õs-io " 
RG 06.813 011-20 ssP/BA' residente e domiciliado na Rua Helena

SamDaio. s/n. Centro, nesta Cidade
i"i"I 

"r"L"ii'nl 
lr'1i5.00 (trinta e um mil' setecenlos e quârmb e ci-oco rears)

Embasimento Legal: Aí 79daLei n"14 l3lde2021
Úiia"a" otç"."-otltir: 02.01.01- GABINETE Do PR-EFEITo

iãi. eu"iaia", lOOf - MrtrutetrÉo e Deleúvolvloetrto dâ3 Açõ€! do C'blitrGt' de Prefelto
'riâffi;'ô'"'àffi;N;'iil;' ótriíi - arêúrAnto r"rinqrcrPAL DE cEsrÃo E

rNovAÇÀo.
pnôrEioietrvmaoE: 200t _ Mrúut€úçÃo c de.êrvoMÍteuto dr! rçô€! d. 3€cr€t.rir

de geltÃo c inoYaçlo.
úi-oion onçÁrneNrÁ -l: 02.0t.01 - sEcRETARIA MLxclPAl- DE

IMRAESTRUTT'RÁ.
inõrp-rôl lrwnaDE: 2022 - Mrúutcoçro e Der€DvolYioerto d'! oçõcr d€

lÍftrestrutur..
ir"iãia'. õrii.*,mr: 02.05'02 - FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE

;."ü;'ffi; ,t5i - Mrnutençro e Desenvolvlnxento drs Àções do Fuodo Munlclp'l de

Srúde
ü-o'iãia" O.ç"."otm.: 02.tX.02 - FUNDO MUNICIPAI DE EDUCÀÇÂO

i-i lo"ràiã", loo - Iúarureoçao d't Açõe! do Fuúdo MuniclPil de !9T1çÍo
ilriâ'à" ói*..-,mr: 02.06.01 - SECRETARIA MIJMCIPAL DE ÀÇAO §(rcl,ll-
p.oi. rd"farac: U Og? - MÚurcoçio drt Açõê! dr Sêcretrri' MutriclPrl d'-Açio Sochl

inófErOl lfrvlneoE: 2039: Mrnutcoçio drt Açõ€! de Proteç'o v'cl'l' 
.

ino.fgfOl efnmeoE: 20rr5: M$ut€DçIo do ProSÍlEr PriEelÍ' lrlloclr'
;i;;#""çi;;;";-ic.: 3390'39 - oulÍo! serüçor de T€rceiÍo' - P'!!or Juídlc'
Foote: 1500, 1550, 1í0,1600' 1660' l66l
P€Íiodo de Vi8êncir: 30t06t2025 a7010612026

Luc.s Tedeu de Oliveirs
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